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PROJETO DE LEI Nº______/2023 

Autor do Projeto 

Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa 

 

DÁ DENOMINAÇÃO RUA “VALDEIR 

LOURENÇO JUNIOR (Poroquinha)”, EM 

GRAÚNA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU, e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “VALDEIR LOURENÇO JUNIOR 

(Poroquinha)”, a via pública, que se inicia ao lado da casa do Sr. Antônio Rangel 

passando Igreja Católica indo até a rua de acesso à rua da Assembleia de Deus, no 

Bairro Graúna, neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local, e oficiar as empresas EDP Escelsa, SAAE e Correios a 

existência desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

VALDEIR LOURENÇO JUNIOR (Porquinha)nasceu em 05 de agosto de 1999 

em Itapemirim – ES. Filho de Valdeir Lourenço e Elzimar de Souza Lourenço, e hoje 

é nome de rua no Bairro de Graúna onde sempre residiu. Poroquinha como era 

conhecido fez a diferença pelo que abaixo se segue: 

 

Começou a trabalhar aos 12 anos de idade como “Vendedor de picolé e 

ajudante de Pedreiro” e depois de atendente nos comércios da localidade aonde 

residia, conquistando assim a confiança de todos com sua alegria, humildade e 

generosidade, qualidades que sempre teve como base em qualquer circunstância de 

sua vida.  

 

Sua diferença foi marcada pela pessoa alegre que foi, conseguindo conquistar 

amizades pela bondade e dedicação em ajudar a todos que conhecia, tendo como 

lema que “a alegria é o segredo daqueles que realizam tudo perfeito”.  

 

Poroquinha tinha luz própria. Iluminou a todos com a sua alegria e dedicação 

a ajudar os amigos e com seu sorriso de entusiasmo conquistava o carinho das 

crianças por onde passava. Nunca soube dizer não, e mesmo sabendo que não 

tinha solução dizia: “Vou ver o que posso fazer, Mano”. 

 

Amou a todos os que passaram por sua vida, mesmo aqueles que o fizeram 

sofrer, sem distinção bons, maus, justos e injustos e tinha para com todos palavras 

de amizade e companheirismo e aquele sorriso que, sem nenhum esforço, saía de 

dentro de seu coração. 

 

Poroquinha era colaborador, massagista, Juiz de futebol, Bandeirinha e 

torcedor do time de Graúna desde as categorias de base até o último campeonato 

na copa sul 2022. Com certeza está fazendo uma grande falta para nossa 

comunidade e para todos que o amava. 
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Assim, deixando um legado de bons amigos, de amor e de respeito, VALDEIR 

LOURENÇO JUNIOR ( POROQUINHA) em 03 de fevereiro de 2023 parte desta 

vida, onde só cultivou amigos e era amado pelas crianças 

 

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa 

propositura, que tem por objetivo atender os anseios dos seus familiares e dos 

moradores desta localidade. 

 

 

Itapemirim-ES, 18 de abril de 2023. 

 

    

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador PSDB 
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